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Terça-feira, 12 de fevereiro de 2008 - Nº 27

PORTARIAS  E   RESOLUÇÕES

PORTARIA Nº 004-D/2008 – GAB

Teresina, 28 de Janeiro de 2008.
A DIRETORA PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO E RECURSOS

DO PIAUÍ – EMGERPI, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Ata da
Assembléia Geral Extraordinária da EMGERPI, realizada em 18 de Setembro de 2007 e
arquivada na junta comercial em 24 de Setembro de 2007, e
CONSIDERANDO que muitos mutuários encontram-se em inadimplência pela dificuldade
em pagar suas prestações, em razão da diminuição de sua capacidade de pagamento;
CONSIDERANDO que é objetivo desta Empresa apresentar soluções que aperfeiçoem as
operações de arrecadação, oportunizando aos mutuários, meios de regularizar a situação
dos imóveis, a fim de sanar a inadimplência, além de atender os aspectos comercial e
financeiro, tenham significativo alcance social, à luz dos preceitos legais pertinentes;

CONSIDERANDO em especial, a situação atual dos imóveis localizados no Conjunto
RENASCENÇA II;

RESOLVE:

I - CONCEDER aos mutuários que estiverem com suas prestações em dia até Janeiro de 2008, e
que tiverem pago mais de 150 (cento e cinqüenta) prestações do Contrato de Promessa de
Compra e Venda, a quitação do imóvel, com a liberação da documentação, sendo cobrada tão-
somente uma taxa de R$ 100,00 (cento reais) para despesas administrativas.

II - AUTORIZAR o parcelamento para a quitação dos referidos imóveis nos seguintes termos:

a) No caso dos imóveis com mais de 150 (cento e cinqüenta) parcelas pagas, e existindo
pendências de parcelas vencidas e não pagas, o mutuário terá seu imóvel quitado,
efetuando tão somente o pagamento dos valores devidos a título de Seguro Habitacional
Obrigatório e de FCVS – Fundo de Compensação de Variações Salariais;
b) No caso dos imóveis com 50 (cinqüenta) a 149 (cento e quarenta e nove) parcelas
efetivamente pagas – a quitação total do imóvel com o pagamento da importância de
R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) parcelados em até 36 (trinta e seis) meses;
c) No caso dos imóveis com 01(uma) a 49 (quarenta e nove) parcelas efetivamente
pagas – a quitação total do imóvel com o pagamento da importância de R$ 1.008,00 (um
mil e oito reais) parcelados em até 48 (quarenta e oito) meses;

III – PROCEDER a rescisão do acordo com mutuário que atrasar o pagamento das prestações
por mais de 60 (sessenta) dias, voltando este, automaticamente à situação anterior, e ainda
podendo o imóvel em questão ser incorporado ao patrimônio da EMGERPI;

IV - Determinar aos setores competentes desta Empresa a adoção de todas as medidas
necessárias à publicidade e eficácia plena desta Portaria, assinada pela Diretora
Presidente legalmente constituída, devendo ser dada ampla divulgação, para que todos
possam dela tomar conhecimento e, futuramente, não alegar desconhecimento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê ciência e cumpra-se.
Lucile de Souza Moura

Diretora Presidente

PORTARIA Nº 007-D/2008 – GAB                          Teresina, 29 de Janeiro de 2008.

A DIRETORA PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO E RECURSOS
DO PIAUÍ – EMGERPI, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Ata da
Assembléia Geral Extraordinária da EMGERPI, realizada em 18 de Setembro de 2007 e
arquivada na junta comercial em 24 de Setembro de 2007, e

RESOLVE:

I – CONCEDER aos mutuários que assinaram o acordo de negociação de débito, disposto na
Portaria nº. 035/2007 de 10/12/2007, o prazo de 15 (quinze) dias para pleitear qualquer adequação
ao mesmo, com o objetivo de modificar, cancelar ou firmar outro instrumento contratual mais
benéfico e dentro das normas regulamentadas por esta Empresa para este fim específico;
II – O mutuário que não comparecer no prazo estipulado de 15 (quinze) dias, perderá o
direito de pleitear os direitos concedidos no item acima;

III - Determinar aos setores competentes desta Empresa a adoção de todas as medidas
necessárias à publicidade e eficácia plena desta Portaria, assinada pela Diretora
Presidente legalmente constituída, passando a vigorar a partir da data de sua assinatura,
devendo ser dada ampla divulgação, para que todos possam dela tomar conhecimento
e, futuramente, não alegar desconhecimento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê ciência e cumpra-se.

Lucile de Souza Moura
Diretora Presidente
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